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PREFEITURA DA CIDADE 

  

PORTARIA N° 656/2023 

Nomeia o servidor Para o provimento de cargo público 
municipal. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suaS atribuições legais, 

CONSIDERANDO o que estabelece a Lei Complementar n° 402, de 25 de 
junho de 2015, 

CONSIDERANDO ainda, a Portaria n° 1.636, de 10 de novembro de 2021, 
publicado no Jornal "Umuarama Ilustrado" do dia 11 de novembro de 2021, que homologou o 
resultado do Concurso Público Municipal, realizado em decorrência do Edital n° 048, de 01 de 
julho de 2021. 

RESOLVE: 

Art. 1° Nomear o servidor abaixo relacionada, para ocupar o 
cargo de Carreira de Secretário Escolar, com a carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais, em preenchimento das vagas existentes no Quadro de Servidores Públicos 
Municipais, ficando lotada na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 05 de abril de 
2023. 
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